
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

Requerimento :: Requerimento de Urgência Especial: 198 / 2025

Autor: Ver. Alexandre do Carmo Taques Vasconcellos 

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental, que
seja encaminhado expediente desta Casa de Leis, à Secretária Municipal de
Planejamento, Receita e Administração, Sra. Camila Campos de Carvalho,
solicitando a concessão do reajuste anual aos servidores públicos municipais, com
base no IPCA acumulado no período de Maio de 2024 a Abril de 2025, conforme
preceitua o artigo 35 da Lei Complementar nº 336/2024.

Art. 35. É assegurada revisão geral e anual dos vencimentos e subsídios
dos servidores municipais no mês de maio, sempre na mesma data e sem
distinção de índices. (Redação dada pela Lei Complementar nº 336/2024)
 

O reajuste anual com base na variação do IPCA é um direito legalmente assegurado
aos servidores públicos municipais, conforme estabelecido na Lei Complementar nº
336/2024. Trata-se de medida essencial para preservar o poder aquisitivo dos
vencimentos frente à inflação, garantindo justiça e valorização ao funcionalismo
público. Assim, cumpre-se o princípio da legalidade e da dignidade no serviço
público.
 
 

 

SALA DAS SESSÕES, 13 de Maio de 2025

Alexandre do Carmo Taques
Vasconcellos

1° Vice-presidente(a) - PSDB
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https://leismunicipais.com.br/a/ms/c/corumba/lei-complementar/2024/33/336/lei-complementar-n-336-2024-altera-as-leis-complementares-n-42-de-8-de-dezembro-de-2000-n-89-de-8-de-dezembro-de-2005-n-149-de-4-de-abril-de-2012-e-n-335-de-29-de-dezembro-de-2023-e-da-outras-providencias

